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4. Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público de Contas para o necessário 

exame do feito, nos termos do art. 79 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de agosto de 2022. 

 

 

 

PROCESSO: 13.449/2022 (MANIFESTAÇÃO N. 226/2022 – OUVIDORIA) 

ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR PARA COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEL 

IRREGULARIDADE NO EDITAL N. 02/2021 DO CONCURSO PÚBLICO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

DESPACHO 
 
Tratam os presentes autos de Representação, iniciada em razão da Manifestação n. 226/2022 – 

OUVIDORIA e Ofício n. 188/2022 - OUVIDORIA, contra o Edital de Abertura n° 02/2021 da Polícia Civil do Estado 

do Amazonas, que trata da realização de Concurso Público para o provimento de vagas do cargo de Escrivão de 

Polícia , Investigador de Polícia, Perito Criminal, Perito Legista e Perito Odontolegista.  
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Após a elaboração do Despacho n. 873/2022 – GP pela Presidência desta Corte, os autos foram 

remetidos diretamente a este Gabinete com a Admissão da presente Representação e para que este Relator 

procedesse à apreciação da Medida Cautelar em comento. 

 

Por meio do Despacho de fls. 108/109 identifiquei que NÃO houve Manifestação da SECEX 

nos autos em epígrafe, motivo pelo qual remeti o feito à SECEX/TCE-AM para que houvesse o pronunciamento 

expresso daquela Secretaria quanto ao interesse em capitanear a demanda assumindo a polaridade ativa da 

mesma.  

Em resposta definitiva a SECEX elaborou a Informação n. 175/2022 – SECEX (fls. 117/121) nos 

seguintes termos: 

 

Ademais, houve a apresentação do Ofício n. 2160/2022 – GDG/PC (fls. 122/123) por parte da Polícia 

Civil do Estado do Amazonas. 

Neste momento, os autos retornaram ao Gabinete deste Auditor, Substituto de Conselheiro, na 

qualidade de Relator da Polícia Civil do Estado do Amazonas, biênio 2022/2023, para manifestação expressa 
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quanto ao pleito cautelar realizado pela SECEX por meio de demanda da Ouvidoria desta Corte de Contas (fls. 

02/80), razão pela qual passo a analisar o pedido em comento. 

Primeiramente, faz-se necessário abordar acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar 

e deferir Medidas Cautelares. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, 

por meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 
inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
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efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, 
que se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos 

legalmente exigidos, Medida Cautelar.  

Realizando a acurada análise do caso concreto, cumpre-me detalhar os fatos narrados na presente 

Representação com Medida Cautelar. 

Verifica-se que o pleito Cautelar encampado pela SECEX alega a ocorrência de irregularidades no 

concurso público para provimento de vagas dos cargos de escrivão de polícia, investigador de polícia, perito 

criminal, perito legista e perito odontolegista, para provimento efetivo do quadro de pessoal permanente da Polícia 

Civil do Estado do Amazonas. 

Dita irregularidade, apresentada por meio de Demanda da Ouvidora e encampada pela SECEX, faz 

alusão à exigência editalícia que condiciona a matrícula no Curso de Formação à apresentação da CNH e do 
Diploma de Nível Superior, motivo pelo qual requer a suspensão temporária do concurso público em comento para 

que fosse determinado à Polícia Civil do Estado do Amazonas a realização das adequações necessárias no 

Instrumento Convocatório. 

Primeiramente, cumpre-me abordar acerca dos motivos que evidenciam essa irregularidade.  

O Edital n. 02/2022 da PC-AM, prevê em seu Item 16.8, alíneas “e” e “f”, as seguintes exigências: 
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Contudo, o Superior Tribunal de Justiça – STJ editou a Súmula n. 266 – STJ, estipulando 

expressamente que a apresentação do Diploma de Nível Superior deve ser condição exigida no ato da posse. 

Vejamos o teor da sobredita Súmula, in verbis: 

SÚMULA 266 – STJ O DIPLOMA OU HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO DO 

CARGO DEVE SER EXIGIDO NA POSSE E NÃO NA INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO 

PÚBLICO.  

A SECEX colacionou ainda entendimento apresentado pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas especificamente quanto à exigência de diploma de conclusão de curso superior na matrícula do Curso 

de Formação. Senão vejamos: 
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Por fim, no que se refere à exigência da apresentação da CNH, o entendimento colacionado também 

pelos Tribunais Superiores e pelos Tribunais Regionais giram em torno da mesma conclusão apresentada diante da 

interpretação do disposto na Súmula n. 266 – STJ. 

Colaciono abaixo esses entendimentos trazidos aos autos: 
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Portanto, pelos argumentos trazidos acima, a SECEX – TCE/AM, entendeu existir a verossimilhança e 

a relevância jurídica das afirmações realizadas em sede de demanda da Ouvidoria e encampou a Medida Cautelar 

aqui pleiteada, solicitando a SUSPENSÃO do concurso em questão, diante das irregularidades apontadas, para que 

haja as devidas adequações no certame, no sentido de retirar a exigência de apresentação da CNH e do Diploma 

de Nível Superior para a matrícula no Curso de Formação. 
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Pelos fatos e fundamentos expostos, considerando que a exigência da apresentação da CNH e do 

Diploma de Nível Superior para a matrícula no Curso de Formação é irregular e contrária a disposição constante na 

Súmula n. 266 - STJ, entendo que a concessão da medida cautelar consiste em ato necessário no presente caso, 

uma vez que existe a necessidade de correção deste requisito no caso em tela. 

Assim, considerando a fumaça do bom direito existente nos fatos trazidos pela Representante, pela 

constatação de indícios que podem levar a prática de um ato ilegal e ilegítimo, bem como, diante do perigo da 

demora, se esta Corte de Contas não tomar medidas urgentes no sentido de determinar a imediata SUSPENSÃO 
DO CONCURSO PÚBLICO DA PC/AM NO EXATO STATUS EM QUE O MESMO SE ENCONTRA, a fim de evitar, 

sob qualquer hipótese, a possibilidade de serem causados graves danos ao Erário, entendo configurada situação de 

urgência para fundamentar a concessão de medida cautelar 'inaudita altera parte', pois desta forma, não haverá 

danos irreversíveis ao Erário.  

A concessão de cautelar pelo Tribunal de Contas do Amazonas encontra fundamento no art. 1º, inciso 

II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM, que ora transcrevo: 

Art. 1º. O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 
diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 
ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, entre outras providências: 

(...) 

II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 
prática de atos; 

Ademais, em vista do disposto no artigo 1º, § 2º, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM, e, analisando os 

pontos abordados na inicial da presente Representação considero pertinente que seja concedido prazo aos 

responsáveis pela PC/AM, para apresentar defesa e/ou documentos acerca dos aspectos suscitados no bojo da 

Representação e deste Despacho. Ressaltando a existência do Ofício n. 2160/2022 – GDC/PC (fls. 122/123) 

indicando o Servidor Raphael Correa Campos como Delegado de Polícia responsável pela Comissão Especial do 

concurso público em questão. 
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Tal medida cautelar deve ser mantida até que sejam apresentadas justificativas em relação às dúvidas 

apontadas nestes autos e que esta Corte possa analisar, em cognição ampla, os fatos apresentados nesta 

Representação.  

Ante o exposto, restando preenchidos os requisitos acima mencionados e levando em consideração a 

relevância e urgência que a Medida Cautelar requer, este Relator, com base nos termos do art. 1º da Resolução nº 

03/2012–TCE/AM c/c art. 1º, inciso XX, da Lei nº 2.423/1996, DECIDE monocraticamente: 

1. CONCEDER A MEDIDA CAUTELAR ‘INAUDITA ALTERA PARTE’ REQUERIDA PELA 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS - SECEX- TCE/AM, NO SENTIDO DE DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO 
DO CONCURSO PÚBLICO REFERENTE AO EDITAL DE ABERTURA N° 02/2021 DA POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, PARA O PROVIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA, INVESTIGADOR DE POLÍCIA, PERITO CRIMINAL, PERITO LEGISTA 
E PERITO ODONTOLEGISTA - NO EXATO STATUS EM QUE O MESMO SE ENCONTRA, com 

fundamento no art. 1º, inciso II, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM, até ulterior manifestação 

desta Corte de Contas após a análise ampla dos apontamentos indicados na inicial desta 

Representação evidenciando que as adequações no Edital do certame foram realizadas, no 
sentido de retirar a exigência de apresentação da CNH e do Diploma de Nível Superior para a 
matrícula no Curso de Formação; 

 

2. DAR CIÊNCIA da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado desta Corte, para que 

haja a apreciação do Tribunal Pleno na primeira sessão subsequente, nos termos disposto no 

artigo 1º, §1º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM; 

 
3. REMETER OS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 
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a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal em até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do 

artigo 5º, da Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente decisão a SECEX-TCE/AM, na qualidade de Representante, 

por ter assumido a polaridade ativa do pleito Cautelar; 

c) Ciência da presente decisão ao responsável pela POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DO AMAZONAS – PC/AM, a fim de que adote as providências necessárias para 

adequação do certame, bem como, para que apresente documentos e/ou 

justificativas, caso entenda necessário complementar a instrução processual para 

julgamento meritório, e, por fim, remeter cópia integral dos autos, de forma a 

exercitar em sua plenitude o exercício de seu direito de defesa (art. 5º, LV, da 

CF/88 e art. 1º, §3º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM); 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal do interessado/ 

responsável, que a mesma se proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos 

no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

4. Após o cumprimento das determinações acima, REMETER OS AUTOS À DICAPE E AO 
DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, diante da documentação e justificativas 

porventura apresentadas, para a adoção das medidas que entenderem pertinentes ao 

prosseguimento do trâmite ordinário do presente processo, de forma a viabilizar a manifestação 

dos mesmos quanto aos fundamentos e à manutenção da cautelar e/ou quanto ao mérito da 

presente demanda, nos termos do artigo 1º, §6º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM c/c o art. 

42-B, §6º, da Lei n. 2.423/96; e, 

5.   Por fim, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR DO FEITO para apreciação. 
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GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de agosto de 2022. 

 
 

 

PROCESSO: 14555/2022. 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Barreirinha. 

NATUREZA: Representação 

ESPÉCIE: Medida Cautelar 

OBJETO: Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa FWL Serviços Médicos S/S 

em desfavor da Prefeitura Municipal de Barreirinha, em face de possíveis irregularidades acerca do Pregão 

Presencial nº 31/2022. 

ADVOGADO: Diego Ueda, OAB/AM nº 15.243, Francisco Batista, OAB/AM nº 14.207, Frederico Furukawa, 

OAB/AM nº 14.220. 
RELATOR: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto. 

 
DESPACHO 

 
Trata-se o presente processo de Representação com pedido 

de medida cautelar interposta pela empresa FWL Serviços Médicos S/S 
contra a Prefeitura Municipal de Barreirinha, sob a responsabilidade do Sr. 
GLENIO JOSÉ MARQUES SEIXAS, e o Sr. JUCINEY DA SILVA BRITO, 
Pregoeiro da Comissão Geral de Licitação, em face de possíveis 
irregularidades acerca do Pregão Presencial nº 31/2022. 

Admitido pela Presidência desta Egrégia Corte, por intermédio do Despacho nº 1136/2022 – GP, fls. 

26/28, os autos vieram à minha relatoria. 


